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ACÓRDÃO AC n.  07787/2016                                    PLENO – TCM/GO 
    

Processo : 06441/15 - Fase 2 

Município : Santa Tereza de Goiás 

Assunto : Recurso Ordinário 

Objeto : Balanço Geral 

Período : Exercício de 2014 

Chefe de Governo : Mariza Pereira de Oliveira Costa 

CPF  : 557.152.651-34 
 

 

Município de Santa Tereza de Goiás. Recurso Ordinário. 
Prestação de Contas de Governo. Exercício de 2014. PP n. 
00010/2016, o qual manifestou Parecer Prévio pela 
Rejeição das presentes contas de governo. 
Conhecido e provido. Duas irregularidades sanadas. Uma 
irregularidade ressalvada. Manifesta à Câmara Municipal de 
Santa Tereza de Goiás o Parecer Prévio pela Aprovação 
dom Ressalva das presentes contas. Ressalvas mantidas. 
Demais termos mantidos. Ressalta que as informações 
apresentadas ao SICOM-TCM e os documentos constantes 
dos autos foram considerados sob o aspecto da veracidade 
ideológica presumida. Voto divergente da SR e do MPC. 
 

 

Tratam os presentes autos de Recurso Ordinário interposto pela Sra. 

Mariza Pereira de Oliveira Costa, via procurador, objetivando a reforma do PP n. 

00010/2016 que manifestou à Câmara Municipal de Santa Tereza de Goiás o 

Parecer Prévio pela REJEIÇÃO das contas de governo de responsabilidade da 

Senhora Mariza Pereira de Oliveira Costa, Prefeita do referido Município no 

exercício de 2014, em virtude das irregularidades indicadas nos itens 7.3, 7.4 e 7.5, 

com ressalva das irregularidades mencionadas nos itens 7.1, 7.2 e 7.6.  

ACORDA o Tribunal de Contas dos Municípios do Estado de Goiás, pelos 

membros integrantes de seu Colegiado, acolhendo as razões expostas no voto do 

Relator, em: 

1. CONHECER do presente recurso; 

2. No mérito, dar-lhe PROVIMENTO, reformando o PP n. 00010/2016, 

no sentido de:  

2.1. considerar sanadas as irregularidades apontadas nos itens 7.3 e 7.4 

e ressalvar a irregularidade indicada no item 7.5; e, 
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2.2. manifestar à Câmara Municipal de Santa Tereza de Goiás o Parecer 

Prévio pela APROVAÇÃO COM RESSALVA das contas de governo de 

responsabilidade da Senhora Mariza Pereira de Oliveira Costa, Prefeita do referido 

Município no exercício de 2014;  

3. MANTER os demais termos do PP n. 00010/2016, especialmente no 

que se refere às ressalvas mencionadas nos itens 7.1, 7.2 e 7.6, cujas matérias não 

foram devolvidas ao Tribunal para apreciação. 

4. RESSALTAR que, na análise deste recurso, as informações 

apresentadas ao SICOM-TCM e os documentos constantes dos autos foram 

considerados sob o aspecto da veracidade ideológica presumida. 

 

À Superintendência de Secretaria, para os fins. 
  

TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS, em Goiânia, aos 16/11/2016. 

 

Presidente Cons. Honor Cruvinel de Oliveira 

 

Relator Cons. Francisco José Ramos 
 

Participantes da votação: 

 

 

1. Cons. Joaquim Alves de Castro Neto  2. Cons. Maria Teresa Garrido Santos 

 

3. Cons. Daniel Goulart 

 

 

Presente   José Gustavo Athayde                           Ministério Público de Contas 
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ACÓRDÃO AC n.                                      PLENO – TCM/GO 

 

Processo : 06441/15 - Fase 2 

Município : Santa Tereza de Goiás 

Assunto : Recurso Ordinário 

Objeto : Balanço Geral 

Período : Exercício de 2014 

Chefe de Governo : Mariza Pereira de Oliveira Costa 

CPF  : 557.152.651-34 

 

 

RELATÓRIO 

 

  

Tratam os presentes autos de Recurso Ordinário interposto pela Sra. 

Mariza Pereira de Oliveira Costa, via procurador, objetivando a reforma do PP n. 

00010/2016 que manifestou à Câmara Municipal de Santa Tereza de Goiás o 

Parecer Prévio pela REJEIÇÃO das contas de governo de responsabilidade da 

Senhora Mariza Pereira de Oliveira Costa, Prefeita do referido Município no 

exercício de 2014, em virtude das irregularidades indicadas nos itens 7.3, 7.4 e 7.5, 

com ressalva das irregularidades mencionadas nos itens 7.1, 7.2 e 7.6.  

 

I. Do recebimento do recurso 

Conforme Despacho n. 1156/2016 (fl. 126 – fase 2), o presente recurso foi 

admitido pela Presidência deste TCM por preencher os requisitos de admissibilidade 

quanto aos aspectos de tempestividade, legitimidade, formalização e cabimento, nos 

termos do art. 210, § 1º do Regimento Interno deste TCM/GO. Ademais, foi designado 

como Relator o Conselheiro Francisco José Ramos. 

 

II. Da Manifestação da Secretaria de Recursos 
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Encaminhados os autos à Secretaria de Recursos, esta, mediante 

Certificado n. 1621/2016 (fls. 127/132 – fase 2), manifestou-se nos seguintes termos: 

(...) 

2. DAS RAZÕES RECURSAIS E ANÁLISE DE MÉRITO DAS IRREGULARIDADES E 

RESSALVAS 

2.1. IRREGULARIDADE N. 1: (Item 7.3 do voto do relator): Cancelamento de créditos 

inscritos em Dívida Ativa, no montante de R$ 215.129,14 (documento anexado), sem 

comprovação do fato motivador. 

Alegação da recorrente 

 

Análise do mérito 

Verifica-se que juntaram aos autos os documentos de fls. 12/78, onde fica demonstrado o 

cancelamento de R$ 215.129,14, apresentado no Decreto nº 038/14.  

Assim, irregularidade poderá ser SANADA. 

2.2. IRREGULARIDADE N. 2: (Item 7.4 do voto do relator): Cancelamento de obrigações 

inscritas em Restos a Pagar Processados, no montante de R$ 186.872,29 (documento 

anexado), sem comprovação do fato motivador. 

Alegação da recorrente 

 

 
 



 

 
Estado de Goiás 

TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS 

Gabinete do Conselheiro Francisco José Ramos 

 

 

RUA 68 Nº 727 – CENTRO – FONE: 3216-6000 – FAX: 3225-0525 – CEP: 74055-100 – GOIÂNIA-GO 
www.tcm.go.gov.br 

5 de 15 
 

Processo n. 06441/15 

            Fase 2 

Fl.:  

Análise do mérito 

Juntaram aos autos os documentos de fls. 79/88, onde fica devidamente comprovado o 

cancelamento de obrigações inscritas em Restos a Pagar Processados, no montante de 

R$ 186.872,29 

Do exposto, a irregularidade poderá ser SANADA. 

2.3. IRREGULARIDADE Nº 3: (Item 7.5 do voto do relator): O Município apresenta 

indisponibilidade de caixa líquida após a inscrição de restos a pagar processados (R$ 

303.403,83), em desacordo com o princípio do equilíbrio das contas públicas estabelecido 

no art. 1º da LC nº 101/2000 (LRF), conforme demonstrado a seguir: 

Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa e dos Restos a Pagar 

Descrição 
Município 

(exceto RPPS)   

1.     Disponibilidade de Caixa Bruta 470.180,86   

1.1.     Disponibilidade de Caixa 470.180,86   

1.2.     Aplicações Financeiras registradas no Ativo Realizável -  

2.     Restos a Pagar Liquidados de Exercícios Anteriores 499.707,51   

3.     Restos a Pagar Liquidados do Exercício 303.403,83   

4.     Restos a Pagar Não Liquidados de Exercícios Anteriores 175.457,48   

5.     Demais Obrigações Financeiras 161.010,15   

6.     Disponibilidade de Caixa Líquida (Antes da Inscrição em Restos a 
Pagar Não Liquidados) 

(669.398,11)  

7.     Restos a Pagar Não Liquidados do Exercício 250.316,73   

8.     Disponibilidade de Caixa Líquida (Após a Inscrição em Restos a 
Pagar Não Liquidados) 

(919.714,84)  

 

Alegação do recorrente 
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Análise do mérito 

Verifica-se que as alegações do recorrente são as mesmas apresentadas na análise da 

Prestação de Contas – Fase 1, e que em nada vieram a acrescentar para uma nova 

análise. 

Desta feita, esta Especializada verifica que permanece a indisponibilidade de caixa, 

ressaltando que o endividamento decorrente de exercícios anteriores, é de 

responsabilidade da administração, independente se assumidas por seus antecessores.  

Quanto à alegação de que a Prestação de Contas do exercício de 2013, referente à 

gestão do recorrente foi aprovado com ressalva, isso procede, entretanto, foi 

recomendado que se buscasse o equilíbrio das contas nos exercícios subsequentes, o 

que não foi devidamente observado, inclusive conforme se comprova o déficit 

orçamentário de R$ 117.832,51. 

E quanto às demais alegações, verifica-se que o método de razoabilidade para apuração 

da indisponibilidade foi de até 1% da Receita Arrecadada, que para este município seria 

de até R$ 133.332,38. 

Do exposto, a irregularidade será MANTIDA. 

2.4. DAS RESSALVAS 

2.4.1. Item 7.1 do voto do relator:   Relatório conclusivo da comissão especial designada 

para realizar o inventário anual dos bens patrimoniais não apresentado, uma vez que o 

documento de fls. 2 vol. II informa que não foi realizado o inventário de bens. 

2.4.2. Item 7.2 do voto do relator:   Saldo da conta Créditos / Dívida Ativa informado no 

Balanço Patrimonial - Anexo 14 (documento anexado) diverge da respectiva informação 

apurada no Detalhamento da Dívida Ativa (documento anexado). 

2.4.3. Item 7.6 do voto do relator:   O Município apresenta indisponibilidade de caixa 

líquida após a inscrição de restos a pagar não processados (R$ 250.316,73), em 

desacordo com o princípio do equilíbrio das contas públicas estabelecido no art. 1º da LC 

nº 101/2000 (LRF), conforme demonstrado na tabela ''Demonstrativo da Disponibilidade de 

Caixa e dos Restos a Pagar.'' 

Análise do mérito 
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Verifica-se que não houve alegação por parte da recorrente quanto às ressalvas 

acima relacionadas, desta forma, permanecem inalteradas. 

(...) 

 

Ao final, a Secretaria de Recursos pugnou por dar provimento parcial ao 

presente recurso, em virtude do saneamento das irregularidades descritas nos itens 

7.3 e 7.4, mantendo, contudo, a decisão contida no PP n. 00010/2016, no sentido de 

manifestar à Câmara Municipal de Santa Tereza de Goiás o Parecer Prévio pela 

REJEIÇÃO das contas de governo de responsabilidade da Senhora Mariza Pereira 

de Oliveira Costa, Prefeita do referido Município no exercício de 2014, em virtude da 

permanência da irregularidade indicada no item 7.5. 

Pugnou, ainda, por manter as ressalvas mencionadas nos itens 7.1, 7.2 e 

7.6. 

 

III. Da Manifestação do Ministério Público de Contas 

O Ministério Público de Contas deste TCM exarou o Parecer n. 5738/2016 

(fl. 134 - fase 2), conforme segue: 

(...) 

Esta Procuradoria, por sua vez, ancorada em tal exame, de caráter eminentemente 

técnico, não visualiza razões de ordem jurídica para divergir do entendimento da 

especializada. 

Diante do exposto, manifesta-se este Ministério Público de Contas por conhecer do 

presente Recurso, para, no mérito, dar PROVIMENTO PARCIAL, mantendo, entretanto, a 

decisão proferida no Parecer Prévio nº00010/16 (fls. 329/331, vol. 2 – F. 1) que se 

manifestou pela REJEIÇÃO das Contas de Governo do exercício de 2014 do município de 

SANTA TEREZA DE GOIÁS, tendo em vista a permanência da irregularidade apontada no 

item 7.5. 

 

Sendo assim, o MPC se manifestou em concordância com o 

posicionamento apresentado pela Unidade Técnica, logo por dar provimento parcial ao 

presente recurso. 

É o relatório. 
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VOTO DO RELATOR 

 

Após análise dos autos, não acolho o entendimento exposto pela 

Secretaria de Recursos, posteriormente referendado pelo Ministério Público de 

Contas em seu parecer conclusivo, tendo em vista que discordo quanto à 

permanência do Parecer pela rejeição das presentes contas, uma vez a irregularidade 

apontada no item 7.5 pode ser ressalvada. 

Sendo assim, manifesto por dar provimento ao recurso, reformando a 

decisão contida no PP n. 00010/2016, no sentido de manifestar à Câmara Municipal 

de Santa Tereza de Goiás o Parecer Prévio pela APROVAÇÃO COM RESSALVA 

das contas de governo de responsabilidade da Senhora Mariza Pereira de Oliveira 

Costa, Prefeita do referido Município no exercício de 2014. 

Observo que apesar de discordar quanto ao parecer pela rejeição das 

contas, concordo em considerar sanadas as irregularidades descritas nos itens 7.3 e 

7.4 e em manter as ressalvas mencionadas nos itens 7.1, 7.2 e 7.6, cujas matérias 

não foram devolvidas ao Tribunal para apreciação. 

Seguem abaixo os fundamentos para a ressalva do item 7.5: 

 Item 7.5 

A irregularidade mencionada nesse item trata-se da indisponibilidade de 

caixa líquida, após a inscrição de restos a pagar processados, em desacordo com o 

princípio do equilíbrio das contas públicas, estabelecido no art. 1º da LC n. 101/2000 

(LRF), conforme demonstrado a seguir: 

Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa e dos Restos a Pagar 

Descrição 
Município 

(exceto RPPS)   

1.     Disponibilidade de Caixa Bruta 470.180,86   

1.1.     Disponibilidade de Caixa 470.180,86   

1.2.     Aplicações Financeiras registradas no Ativo Realizável -  

2.     Restos a Pagar Liquidados de Exercícios Anteriores 499.707,51   

3.     Restos a Pagar Liquidados do Exercício 303.403,83   

4.     Restos a Pagar Não Liquidados de Exercícios Anteriores 175.457,48   

5.     Demais Obrigações Financeiras 161.010,15   

6.     Disponibilidade de Caixa Líquida (Antes da Inscrição em Restos a Pagar Não Liquidados) (669.398,11)  

7.     Restos a Pagar Não Liquidados do Exercício 250.316,73   

8.     Disponibilidade de Caixa Líquida (Após a Inscrição em Restos a Pagar Não Liquidados) (919.714,84)  
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A Unidade Técnica sugeriu a permanência da irregularidade, haja vista que 

as alegações do recorrente são as mesmas apresentadas na fase 1 e que a 

responsabilidade na administração do patrimônio municipal inclui a gestão das 

obrigações do Município vencidas e vincendas, independentemente se assumidas por 

seus antecessores. 

Apesar de assistir razão a Especializada quanto ao fato de que a atual 

gestora é responsável pelas obrigações do Município, verifico que ao término do 

mandato anterior o déficit financeiro (disponibilidades menos obrigações de curto 

prazo, excluído RPPS) do Município era de R$ 1.006.449,51, conforme informações 

da prestação de contas de governo do exercício de 2012, encaminhada por meio 

eletrônico (Processo n. 10744/2013). Sendo assim, ao final do exercício de 2014, 

houve uma redução no déficit financeiro, o qual passou a ser de R$919.714,84, 

considerando a inscrição em Restos a Pagar Não Liquidados. 

Ademais, quando da análise das contas de governo do exercício de 2015 

(Processo n. 06586/16), foi verificado pela Secretaria de Contas de Governo 

(Certificado n. 516/2016 – fls. 143/153 – fase 2) que até o referido exercício, o 

responsável conseguiu reduzir o endividamento deixado pela gestão anterior em 

64,57%, representando redução igual ou superior a 10% ao ano. 

Além disso, aferiu a SCG que a redução da dívida considerada juntamente 

com o resultado orçamentário superavitário do exercício de 2015, no montante de 

R$321.942,17, demonstra efetividade das ações do Chefe de Governo no sentido de 

se alcançar o equilíbrio das contas públicas, prejudicado por gestões anteriores, sem 

solução de continuidade da prestação de serviços oferecida à população. 

Dessa forma, manifesto por ressalvar a irregularidade mencionada no item 

7.5. 

 

Ante o exposto, apresento VOTO nos seguintes termos:  

5. CONHECER do presente recurso; 

6. No mérito, dar-lhe PROVIMENTO, reformando o PP n. 00010/2016, 

no sentido de:  

6.1. considerar sanadas as irregularidades apontadas nos itens 7.3 e 7.4 
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e ressalvar a irregularidade indicada no item 7.5; e, 

6.2. manifestar à Câmara Municipal de Santa Tereza de Goiás o Parecer 

Prévio pela APROVAÇÃO COM RESSALVA das contas de governo de 

responsabilidade da Senhora Mariza Pereira de Oliveira Costa, Prefeita do referido 

Município no exercício de 2014;  

7. MANTER os demais termos do PP n. 00010/2016, especialmente no 

que se refere às ressalvas mencionadas nos itens 7.1, 7.2 e 7.6, cujas matérias não 

foram devolvidas ao Tribunal para apreciação. 

8. RESSALTAR que, na análise deste recurso, as informações 

apresentadas ao SICOM-TCM e os documentos constantes dos autos foram 

considerados sob o aspecto da veracidade ideológica presumida. 

 

É o voto. 

 

TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DE GOIÁS, em 

Goiânia, 9 de novembro de 2016. 

 

 

 

FRANCISCO JOSÉ RAMOS 
Conselheiro Relator 
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